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LEI N°. 3629 DE 29 DE SETEMBRO DE 2015. 

DENOMINA-SE DE JOÃO MANOEL 

NOBRE MOREIRA O POSTO DE 

SAÚDE DA COXILHA SÃO JOSÉ. 

O Prefeito Municipal de Caçapava do Sul, Estado do Rio Grande do 

Sul, faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

Lei: 

Art. 1 1  - Fica denominado João Manoel Nobre Moreira, o posto de 

saúde da Coxilha São José. 

Art. 2 1  - Esta denominação tem por objetivo homenagear o Senhor 

João Manoel Nobre Moreira, agricultor, pecuarista e pedreiro que ajudou na construção 

da capela na comunidade e fez a doação do terreno onde foi construído o posto de 

saúde da comunidade. 

Art. 3 0  - O Chefe do Poder Executivo regulamentará a presente Lei. 

Art. 40  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇAPAVA DO SUL, aos 

29 dias do mês de setembro do ano de 2015. 
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